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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS

o Dr . Nelson Assad A)"ub, Profeito Huniclpal de Agudo.. ,
EAtndo de são P~ul o . no ueo de Buas atribuições l ogais, tA~ s abo r q ue a
Camar a Muni c i pa l aprovou c ô10 sanciona a s eguinte 10i:

juz
da r e

doõ
Munie i

DE 1990

CRIA ° QUADRO DE PROFESSORES
SUDSTITll'l'OS. E DISCIPJ.INA A
SUDSTITUIÇÃO "09 DIRBTOIlES •
D~\n ESCOLAS .IUNI CIPAIS.

uubHt l t ut o 8~monto farÁ
Bubstituiçno a profosso r
os ta l eI, po lo Es t a t ut o
Hogula raonto uns t;s cola. s

LEI No 2 . 1G9 DE 1G DE

C. G. C. 46 13 7.444 / 0001-74

TlRADCNTES, 650 • CAIXA POSTAL, 01• •~"I;}f f") ~
ESTADO DE SÃO PAULO U'" ~~

• •

PRAÇA

AJ rrIGO 60. Os Dirotorcs das Bec c I na ~Iunicipals, nus
allHo,," de l1cen çn lIo t itular ou vacância do cargo, serÃo substituidos
por professores da rôde municipal do oRslno, que reunam condições para
promoç ão e tonho.m, pelo menos, quatro anos do mo.gi 8t~rio mun ic ipa l .

PRrá(;raro único - A substituição s erá feita por
Por t a r Ia do Pr e Cei t o Huni c l pa l dentro 08 nomes indicados pe l a Di v i s ã o 
de Educa ç ã o , om lIsta trIplice.

AlrrI a O 50 . O pr of os s or substituto não tOIQ di ro ito à. s
licenças pr ov i ot a s no Bs t a t ut o dos Func i oniÍrios Públicos Hunic i pa i s .

.\l ITIGO üc , A c on t rat açã o do pr or c osor Bubstituto sern
por perlouos oort.os c f l'o,ciona uotJ , r-eu o vedoa a critério da. Administra 
ção, mê.. o. m~s, ató o r e t or no do t itular.

MITIGO 70. Nã o r -enovada Q c ontrat a ção , o prof es s or 
subst ituto roceboro. râria s pro) or c i onu i s c déci~o-t orcciro s a l Ár i o pro
por c iona l calculados na torma do Artigo 266 da Lo i nU 2103/89 - Estatu
to dos Func i onÁ r i os Públicos Huni c i pa i a .

AU'l' I GO 2 1.1 . A partir 1.10 moe rcn t.o era q uo o nú lllOro do I n-,
tegrantos do Quad r o do Proí'ossoros SulJat i t u t oH for i nt or i or a lO ( doz)
mombr os , a Ui vl sáo ue ~ucaç~o dovorá complotá_lo por inuieação dd pr o
f isslona iB COII a capacidauo roconhocida, cla ssifi cando-os Jl ol oa soua t I
tuloa.

AH'.i'IGO 4A . e. dofeso ao profooso r ti tular que 80 a fas
tar para trat ar do assuntos partioulares rotornar anta s do tórmi no do
OUG lic onça, s a lvo co nvocaçÃo da lJiviuão do Educação .

ARTIGO lo. O sorvidor classificado om concurso públi_
co e que não toi chamado para o oxerolcio do cargo do pr ofessor do Huni
c Íp í.o do A/{Udo u , passa li. i ntegrar o Quadro do Pl' o fo osor os Substitu t os -;
do uunl c lpl 0 do Agudos, desde que mnnifosto Bua concordância no prazo _
d. 30 (t rint a ) dias a partir da publicação doot n loi.

AHTIGO au, O pl'o t oHtiOr
n qualquer r ewunoraçâ o quando 0 111 cíot i vQ.
do muni c i pal do ons i no , BQndo r ogi do por
Func i onú rio6 Públ i cos Uunicipuis, o po l o
pa is .
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ARTIGO 100. A presento lei entrarÁ em vigor na da t a •
de s ua publicação , revogadas aa disposlçõo. om contrário.

PREFEITUR A DO MUNIClplO DE AGU - S
C. G. C. 46.137.4'4/0001-14 ~, r~Q fi li

PRAÇA TlRADENTES. <;50 • CAIXA POSTAL, 07 téP<"'I1i :l 20
V I

ESTADO OE SÃO PAULO --'{:;.~=f=~
. • , t I .02

ARTIGO 90 . As dospoBna com a oxocução duata lei corre
das dota çôes orçamentárias pr óp r i a s , . up l ement a da s . ae
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LEI NO 2 . 169 DE 15 DE

Pr e f e i t u r a Jlun l c i pal de Agudos, 15 de
1900.

rÃo por co nt a
necoa.ário.
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